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LEI COMPLEMENTAR No. 44, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994 

DispOe sobre alteraçOes de r eferências 
de cargos efetivos nos quadros de pessoal da P r efeitura Munici
pal. 

JOSE ROBERTO DE ASSIS , Pref eito Munici
pal de Campo Limpo Paulista , Estado de S~o Paulo, usando de suas 
atribuiç:ees legais e de acordo com o aprovado pe l a Câmara Munici
pal em sess~o ordinária realizada em 13 de setembro de 1994, SAN
CIONA e PROMULGA a seguin te Lei Comp lementar: 

Artigo l o . - Os c argos abaixo r elaciona
dos do quadro de Pessoal da Prefe itura Muni cipal de provimento 
e fetivo, ter~o s uas ref e rên cia s alteradas , con fo rme discriminaç:~o 

que se segue : 

DENOM INAÇAO REF.ANTERIOR REF. ATUAL 

Auxiliar de Enfermagem C 
Enfermeiro Padr~o Universitário O 
Recepcionista A 
Assis t ente Soci al O 

G 
p 
E 
p 

execuç:lleo 
próprias 

Artigo 2o . - As despesas decorrentes da 
desta Lei Complementar, correr~o por conta de dotaçOes 

do orçamento vigente. 

Artigo 3o . - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç:~o, revogadas as disposiç:ees em contrário. 

JOSE ~OBERTO DE AS S 
Jeito Municipal 

Publicada no Departamento de Administraç:~o desta P r efei tura 
Muni cipal , aos quin ze dias do mês de setembro do no de mil, 
n ovecentos e noventa e quatro . 

Diretor 


